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REENVIANDO, POIS ALGUNS EMPRESÁRIOS NÃO CONSEGUIRAM 

ABRIR OS LINKS 

 

Prezados Empresários, 

O SINCOERJ, desde a emissão do  Ofício 011/GERLO, enviado à FEBRALOT,  referente ao 

PROGRAMA DE APOIO À REDE LOTÉRICA, vem tratando este assunto em conjunto com 

sua Diretoria, sobre qual procedimento a ser direcionado a nossos filiados. 

Desde o início, nos posicionamos contrários à forma que a Caixa vem condicionando o 

benefício da ajuda dos 15% sobre a remuneração, como do empréstimo de capital de 

giro, que é a vinculação da assinatura do Termo de Adesão à mudança de nosso modelo 

de prestação de contas. 

A Caixa ainda não informou a data limite para a Adesão ao Programa, o SINCOERJ solicita 

que, se sua decisão for de aceitar as condições do TERMO DE ADESÃO, que o faça, uma 

vez que a decisão de aceitar ou não as condições de adesão é pessoal de cada 

Empresário Lotérico. 

Na data de hoje enviamos o Ofício 017/2020 , ao Presidente da Caixa, solicitando revisão 

no PROGRAMA DE APOIO A REDE e esperamos que nossos pleitos sejam atendidos. 

A DIRETORIA 

 

 

 

 

http://www.sincoerj.com.br/documentos/7abf6151852ed6cbe44c3f459d54239d.pdf
http://www.sincoerj.com.br/documentos/567f3534697d6b5cb56d68f9a99a0037.pdf
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Superintendência Nacional Rede Parceira   
Endereço SBS Quadra 04 Lotes 3/4  

Edifício CAIXA Matriz I  
70092-900 – Brasília/DF  

  

Ofício nº 011/2020/GERLO  

Brasília, 30 de março de 2020  

  

 À  

Sua Senhoria o Senhor  

JODISMAR AMARO   

Presidente da FEBRALOT  

Federação Brasileira das Empresas Lotéricas  

SCS Quadra 6 – BL A – 110 – Edifício Arnaldo Villaris – 6º andar – SL 601 – Asa Sul 

CEP: 70324-900 – Brasília/DF  

Assunto: Programa de Apoio à Rede Parceira   

  

Senhor Presidente, 
   

1 Em complemento às ações já divulgadas no Ofício SURPA 009/2020, lançamos o 

Programa de Apoio à Rede Parceira com a implementação de novas ações visando 

a manutenção da sustentabilidade da rede durante a situação de contingência no 

período da pandemia do CoronaVirus, conforme segue: 

 

  



 
SINDICATO DOS COMISSÁRIOS, CONSIGNATÁRIOS E EMPRESAS DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS NO ESTADO NO RIO DE JANEIRO 

 
Ano III - COMUNICADO 25 – Segunda-feira, 13 de abril de 2020 

 
PANDEMIA COVID19 

 
PROGRAMA DE APOIO À REDE PARCEIRA 

 
SINCOERJ PROPÕE ALTERAÇÕES 

  

1.1 O Programa prevê inicialmente suporte com linha especial de crédito e 

renegociação, novos limites de transações, pagamento de remuneração 

mínima à Unidade Lotérica e aplicação dos percentuais de participação nos 

canais digitais das Loterias CAIXA.  

  

1.2 Todas as condições e vantagens do programa, descritas neste ofício, serão 

aplicadas somente no período da pandemia do CoronaVirus, ou por até 90 dias, 

o que ocorrer primeiro, com vigência a partir de abril de 2020.  

  

1.3 DA REMUNERAÇÃO MÍNIMA  
  

1.3.1 Será efetuado pagamento à Unidade Lotérica, de remuneração mínima no valor 

de 15% da remuneração média recebida pelos serviços bancários e pela venda 

de jogos no ano de 2019, exceto a receita decorrente de “Bolão”.  

  

1.3.1.1 A média será calculada considerando o valor total recebido pela lotérica no ano 

de 2019, dividido por 12 (doze) meses.   

  

1.3.1.2 A remuneração mínima será creditada para todas as Unidades Lotéricas, em 

funcionamento ou não, no período do programa, desde que atendidas as 

condições no item, 1.3.1.5. deste ofício.  

  

1.3.1.3 O valor de remuneração mínima será somado à remuneração das transações 

realizadas no período, desde que o valor total da remuneração da UL no mês não 

ultrapasse 100% da remuneração média. 

 
1.3.1.4  Se a Unidade Lotérica tiver sua produtividade acima da remuneração média de 

2019, ela fará jus à remuneração da sua produtividade, ficando dispensada a 

remuneração mínima. 
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1.3.1.5 Para receber essa remuneração o Empresário Lotérico deve estar adimplente com 

sua prestação de contas com a CAIXA na data do crédito da remuneração e aderir 

à nova metodologia de prestação de contas conforme item 1.7 deste ofício.  

  

1.3.1.6 O Programa de Apoio não poderá ser aplicado aos parceiros que estejam 

suspensos por penalidade aplicadas pela CAIXA.  

  

1.3.2 Para adesão ao Programa de Apoio o empresário lotérico deverá assinar o Termo 

de Adesão ao Programa de Apoio à Rede Lotérica.  

  

1.3.2.1 O termo de adesão à remuneração excepcional e seu respectivo fluxo de adesão 

serão enviados para a Rede Lotérica até 03/04/2020.  

  

1.4 Da aplicação dos percentuais de participação nos canais digitais das Loterias 

CAIXA  
  

1.4.1 Considerando o cenário de parte das lotéricas fechadas e outras abertas e redução 

da arrecadação dos jogos, será aplicada a média dos percentuais de participação 

na arrecadação de cada loja física sobre o valor de arrecadação consolidada dos 

produtos lotéricos nos canais digitais das Loterias CAIXA, para fins de rateio da 

comissão dos Empresários Lotéricos.  

  

1.4.2 Para o cálculo dos percentuais será considerado o período de Dezembro/19 a 

Fevereiro/20.  

  

1.5 DAS LINHAS DE CRÉDITO E RENEGOCIAÇÃO  
  

1.5.1 As linhas de crédito e de renegociação a seguir descritas, visam viabilizar a 

adequação do fluxo de caixa dos parceiros, frente ao novo cenário 

macroeconômico e são exclusivas para as Unidade Lotéricas e Correspondentes 

Caixa Aqui.  
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1.5.2 Do Capital de Giro - Operação 737 - Crédito Especial CAIXA Empresa  
  

1.5.2.1  Prazo  
  

1.5.2.1.1 O prazo mínimo da operação será de 2 (dois) meses.  

  

1.5.2.1.2 O prazo máximo das operações será de 120 (cento e vinte) meses.   

  

1.5.2.2  Carência   
  

15.2.2.1  A carência será de até 6 (seis) meses.  

  

1.5.2.2.2.  Os valores de juros devidos durante o período de carência serão 
agregados ao saldo devedor do contrato, podendo ocorrer ajuste no valor da prestação 
conforme o período de carência utilizado.  
  

1.5.2.3 TAC – Tarifa de Abertura de Crédito.  
  

1.5.2.3.1 O valor referente à TAC será de 0 (zero), ou seja, não haverá cobrança da 

referida tarifa nas contratações desta operação.   

  

1.5.2.4 Taxa de Juros  
  

1.5.2.5 As taxas de juros vigente variam conforme o prazo:  

  

1.5.2.5.1 60 meses – DI + 0,40% ( ̴ 0,70% a.m.)  

  

1.5.2.5.2 72 meses – DI + 0,42% ( ̴ 0,72% a.m.)  
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1.5.2.5.3 84 meses – DI + 0,45% ( ̴ 0,75% a.m.)  

  

1.5.2.5.4 120 meses – DI + 0,47% ( ̴ 0,77% a.m.)  

  

1.5.2.6   Limites e valores da operação de crédito Capital de Giro  
  

1.5.2.6.1 O valor máximo de contratação será de acordo com o valor do limite único 

aprovado para o cliente, mediante análise de risco de crédito, para a operação de 

capital de giro.   

  

1.5.2.7 Garantia da operação de crédito  
  

1.5.2.7.1 Aval dos sócios + Covenant  
  

1.5.2.7.1.1 Será aceito aval dos sócios + Covenant de vinculação da receita devida pela 

prestação de serviços, a ser paga pela CAIXA à Unidade Lotérica e/ou CCA, com 

débito da prestação da operação diretamente na conta de crédito da 

remuneração.  

  

1.5.2.7.1.2 O crédito da remuneração ao lotérico e/ou CCA passa a ser 

obrigatoriamente em conta 003 de não livre movimentação - NLM, assegurando 

valor disponível para débito da parcela anteriormente à transferência do saldo 

para a conta 003 de livre movimentação da UL/CCA.  

  

1.5.2.7.1.3 Para operacionalização da Covenant, deverá ser assinado pelo Empresário 

Lotérico o Termo Aditivo ao Contrato de comercialização das Loterias.  
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1.5.2.7.2 Aval dos sócios + Garantia Real  
  

1.5.2.7.2.1 Serão aceitas as garantias relacionadas abaixo, em percentual mínimo de 

100% do valor da operação contratada pela Unidade Lotérica e/ou CCA, para os 

parceiros que não aceitarem a garantia de Aval + Covenant.  

  

• Cessão de direitos creditórios- aplicação financeira- renda fixa; • 

Alienação Fiduciária de Bem Imóvel - imóveis residenciais; • 
Alienação Fiduciária de Veículos.  

  

1.5.3 Da Renegociação - Operação 737 - Renegociação de Crédito PJ  
  

1.5.3.1 A renegociação terá as mesmas condições da operação de capital de giro no que 

tange ao prazo, carência, TAC e Taxa de Juros.  

  

1.5.3.2 Limites e valores da renegociação  
  

1.5.3.2.1 Serão consolidados todos os débitos do cliente, inclusive adiantamento a 

depositante, sem a necessidade de avaliação de risco de crédito/limite único 

aprovado.  

  

1.5.3.2.2 Para a renegociação o valor máximo de contratação considera a capacidade 

de pagamento em 35% da remuneração média de jogos, inclusive bolão, e não 

jogos, sendo que no caso de inadimplência da prestação de contas, somente 

poderá ser renegociado o valor de um dia de prestação de contas.  

  

1.5.3.2.3 O valor da operação será limitado ao valor 
da prestação informada no item anterior ou a 
dívida total da UL/CCA, o que for menor.  

 
 



 
SINDICATO DOS COMISSÁRIOS, CONSIGNATÁRIOS E EMPRESAS DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS NO ESTADO NO RIO DE JANEIRO 

 
Ano III - COMUNICADO 25 – Segunda-feira, 13 de abril de 2020 

 
PANDEMIA COVID19 

 
PROGRAMA DE APOIO À REDE PARCEIRA 

 
SINCOERJ PROPÕE ALTERAÇÕES 

 

1.5.3.2.3.1 Não é permitida a liberação de novos recursos por meio da operação de 

Renegociação, salvo o valor dos encargos da operação de Cheque Empresa CAIXA, 

já provisionados para cobrança na data da contratação.  

  

1.5.3.2.5  A renegociação de mais de um dia de prestação de contas deverá ser precedida 

de autorização da Matriz da CAIXA.   

1.5.3.3 Garantia da renegociação   
  

1.5.3.3.1 No caso de renegociação, deverá ser mantido no mínimo a estrutura de 

garantias das operações originais, mais a garantia de Aval dos sócios e Covenant 

ou Garantias Reais aceitas, conforme item 1.6.2.7 deste ofício.  

  

1.5.4 As linhas de crédito nas duas modalidades, Capital de Giro e Renegociação estarão 

disponíveis para contratação na rede a partir de 31/03/2020.  

  

1.6 DOS NOVOS LIMITES DE TRANSAÇÕES   
  

1.6.1 Os novos limites de transações buscam atender as necessidades de numerário das 

Unidades Lotéricas conforme o perfil de cada uma, ora pagadoras, ora 

recebedoras de recursos e serão válidos somente no período do programa.   

  

1.6.2 Saque   
  

1.6.2.1 Alteração dos valores de R$ 2 mil para R$ 3 mil, mantendo a limitação diária de 

no máximo 03 saques por cliente.  

  

1.6.3 Boletos de outros bancos  
  

1.6.3.1 Alteração dos valores de recebimentos de boletos de outros bancos de R$ 1 mil 

para R$ 2 mil.  
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1.6.4 Depósitos   
  

1.6.4.1 Alteração dos valores de R$ 1,5 mil para R$ 3 mil, mantendo a limitação diária de 

no máximo 03 depósitos por cliente.  

  

1.6.5 Considerando as diferenças regionais onde algumas Unidades Lotéricas 

apresentam necessidade de suprimento de numerário e outras de alívio de 

numerário, será autorizado ao lotérico a definição dos seus limites de atuação 

para boletos de outros bancos, saque e depósitos desde que não seja inferior aos 

limites atuais.   

  

1.6.6 Será disponibilizado no Expresso Parceiros, modelos de “CAIXA Informa” para 

permitir que as Unidades Lotéricas façam gestão do movimento de caixa, de 

acordo com o seu perfil, possibilitando a redução dos limites de saque, depósitos 

ou do valor de recebimento de boletos, por meio da fixação de aviso para a 

comunidade.    

  

1.7 PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA AS UNIDADES LOTÉRICAS  
  

1.7.1 As Unidades Lotéricas que contratarem a operação de capital de giro ou de 

renegociação, passam a prestar conta pela diferença da seguinte forma:  

  

1.7.1.1 Quando os pagamentos forem maiores do que os recebimentos/arrecadações, 

será creditada a diferença em D+0 na conta 003 da lotérica.  

  

1.7.1.2 Quando os recebimentos/arrecadações forem superiores aos pagamentos, o 

débito do valor da diferença será efetuado na conta 043 da UL em D+1.   
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2 Reforçamos as orientações do ofício SURPA 009/2020 que somente nos casos 

efetivamente comprovados de não realização da prestação de contas pela 

impossibilidade da agência receber os valores ou pela impossibilidade de 

transportar os valores até à CAIXA, o lotérico poderá requerer a desvinculação das 

contas 003 e 043.    

  

3 Colocamo-nos à disposição.  

                                                 

Atenciosamente,   

  

Juliana Nobre Diniz Almeida 

Superintendente Nacional S.E. 

SN Canais Parceiros 
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Ofício nº 017 2020/SINCOERJ                                            Rio de Janeiro, 13 de Abril de 2020 
 
Ao   
  
Presidente da Caixa Econômica Federal 
Sr.º Pedro Guimarães 
 
Referência: PROGRAMA DE APOIO À REDE LOTÉRICA 
                   Ofício 011/2020 GERLO - 30 de março de 2020 
 
Senhor Presidente, 
 

O SINCOERJ, na qualidade de representante dos empresários lotéricos do Estado do Rio de Janeiro, 

com sede na Rua Duquesa de Bragança, nº 13, Andaraí, RJ, RJ, inscrito no Ministério da Justiça e 

Segurança Pública sob o nº 002.01330-3, vem através deste solicitar a revisão de alguns itens do Ofício 

nº 011/2020/GERLO, de 30/03/2020, enviado à FEBRALOT, Federação Brasileira das Empresas 

Lotéricas, que trata dos aspectos operacionais do programa. 

O SINCOERJ discorda das tratativas de alguns itens do PROGRAMA DE APOIO A REDE PARCEIRA, a saber: 

Referente ao item 1.3 - DA REMUNERAÇÃO MÍNIMA:    
O item 1.3.1.5 Para receber essa remuneração o Empresário Lotérico deve estar adimplente com sua 
prestação de contas com a CAIXA na data do crédito da remuneração e aderir à nova metodologia de 
prestação de contas conforme item 1.7 deste ofício. 
 

Neste item, estar adimplente com sua prestação de contas com a CAIXA na data do crédito da 

remuneração, somos a favor, porém a condição de adesão à nova metodologia de prestação de contas 

somos contrários, pois entendemos que, não se pode vincular uma ajuda à Rede Parceira neste 

momento que ela mais necessita a uma mudança em nosso CONTRATO. 

É uma insensatez quando esta Rede, neste momento da CRISE DA PANDEMIA DO COVID -19, 

demonstra em atitudes a PARCERIA e o PATRIOTISMO quando abrimos as nossas  lojas mesmo sem as 

condições estruturantes de uma agência bancária, colocando em risco nossas vidas e de nossos 

colaboradores, colaboradores estes, que vão ao trabalho de transporte público, diferentemente de 

funcionários de bancos que utilizam  transporte particular em sua grande maioria, correndo risco bem 

menores.  

 

http://www.sincoerj.com.br/documentos/7abf6151852ed6cbe44c3f459d54239d.pdf
http://www.sincoerj.com.br/documentos/7abf6151852ed6cbe44c3f459d54239d.pdf
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A nossa rentabilidade encontra-se afetada, por conta das lojas fechadas por Decretos Estaduais e/ou 

Municipais, por redução do horário de trabalho e/ou por queda da venda nos jogos e bolões. 

Lembramos também, que estamos abertos para atender as atividades essenciais do Governo Federal. 

Precisamos de ajuda da Caixa, objetivando a ajuda no pagamento das   nossas despesas fixas referentes 

a empresa. 

Essa “AJUDA” de 15% não é satisfatória seja no percentual como no prazo de pagamento, essa ajuda 

também não pode vir atrelada às mudanças contratuais, não sendo atitude justa de uma empresa que 

se intitula PARCEIRA. 

PROPOSTA: 

No que diz respeito a ajuda de 15% da remuneração, o SINCOERJ entende que esse percentual deve 

ser de 25% e com prazo de 12 (doze) meses. 

Entendemos que com este percentual o Empresário Lotérico poderia ajudar a pagar 1/3 das despesas 

fixas da empresa, e o prazo de 12 meses seria um prazo a princípio que prevemos de um início da 

recuperação da economia no País. 

 

Referente ao item 1.5 DAS LINHAS DE CRÉDITO E RENEGOCIAÇÃO 

No item 1.5.2 Do Capital de Giro - Operação 737 - Crédito Especial CAIXA Empresa 

 Observações a seguir: 

1- A taxa de juros proposta no Capital de Giro está muito alta, a Caixa deveria trabalhar com juros 

diferenciados para a rede lotérica, tendo em vista o momento atual e o futuro da crise 

financeira provocada pela COVID-19. 

2- Entendemos que esta operação de Capital de Giro sugerida para o Empresário Lotérico manter 

as despesas de sua empresa e também suas próprias obrigações pessoais durante este período 

de 2020 e 2021 referente a crise do COVIDA-19, não atende aos anseios da categoria. 

 
PROPOSTA: 
 
Entendemos que esta linha de Capital de Giro em hipótese alguma, teria que ter vinculação e 

obrigatoriedade da mudança contratual de prestação de contas, pois o Empresário Lotérico 
necessita de ajuda para se manter estável financeiramente no decorrer da referente Pandemia. 
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No item 1.5.3 Da Renegociação - Operação 737 - Renegociação de Crédito PJ 

O SINCOERJ se opõe “EM PARTE” à obrigatoriedade da assinatura do Termo de Adesão referente a 

prestação de contas, pois entendemos que o Empresário Lotérico encontra-se em situação financeira 

precária, e que é uma grande oportunidade da Caixa em apoiar a Rede, de forma a sanar as 

inadimplências até a presente data, com a obrigatoriedade de que as condições que geraram a 

inadimplência, deveriam ser coerentemente justificadas e, em caso negativo, seriam obrigados a 

aceitar a assinatura do termo, para ter acesso à operação.  

Senhor Presidente, a Caixa Econômica Federal, neste momento, precisa ter atitudes de preservar na 

íntegra a sua Rede, que durante 40 anos foi massacrada financeiramente por gestões anteriores. 

O Presidente Jair Messias Bolsonaro, durante estes dezesseis meses de governo, sempre  demonstrou 
interesse, apoio e preocupação com esta Rede. 
O SINCOERJ não aceita a condução deste Programa de Apoio a Rede Lotérica no formato sugerido e, 

desta forma, solicitamos urgentemente sua revisão.   

 

Atenciosamente, 

 

 


